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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

REQUERIMENTO Nº 195/11 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO à Mesa, regimentalmente, seja solicitada interfe-

rência da Profª. Vera Cazu, diretora regional da Educação, visando a que seja otimizada a 

merenda escolar servida aos estudantes da rede estadual de Adamantina que freqüentam o 

período noturno. 

Outrossim, sugerimos que a preclara educadora envide esforços 

no sentido de a prefeitura municipal disponibilizar, com urgência, três merendeiras para as 

seguintes UEs: “Helen Keller”, “Fleurides C. Menechino” e “Durvalino Grion”, que deverão 

trabalhar exclusivamente à noite. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 1º de agosto de 2011. 

 

 

                LUIZ CARLOS GALVÃO 

                                 Vereador 


